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Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

2ª Vara da Fazenda e Reg. Públicos de Palmas

Processo nº 0005073-91.2017.827.2729

 

DESPACHO

Cuida-se de ação popular proposta por   Caio Rubem da Silva Patury, Jorgam de Oliveira Soares, Marcísio

Magalhães Gomes e Millena Freire Cavalcante, em desfavor de   Marcelo de Carvalho Miranda, Luiz Antônio

da Rocha e Estado do Tocantins.

Considerando a notícia de ato tido por ilegal, imoral e lesivo ao patrimônio público e à moralidade administrativa,

consubstanciado na prática de nepotismo imputado ao Governador do Estado do Tocantins ao nomear seu tio Luis

Antonio da Rocha para ocupar o cargo de Secretário-Chefe da Controladoria Geral do Estado, bem como a

informação de não possuir idoneidade moral tampouco qualificação técnica para a função, haja vista ter sofrido

condenação por ato de improbidade administrativa, responder por outras três ações da mesma natureza e ainda

ter sido conduzido coercitivamente pela Polícia Federal por ocasião da "Operação Reis do Gado";   entendo

prudente, sem prejuízo, para efeito de análise do pleito liminar, determinar a intimação da parte requerida

para se manifestar sobre o pedido de antecipação de tutela, no prazo de 72 (setenta e duas) horas , nos

termos do artigo 2º da Lei n.º 8.437/92.

Cumpra-se com prioridade.
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